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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

Projeto de Lei n° 62/2024, do Executivo. Súmula: Abre um crédito adicional 
especial e dá outras providências. Valor R$: 3.43936 (Três mil, quatrocentos e 
trinta e nove reais e setenta e seis centavos). Destaca-se que dentre Os recursos, 
estão recursos destinados ao Fundo do Idoso, o qual se refere a rendimentos de 
aplicação dos recursos recebidos por meio da Deliberação n" 16/2022 CEDI-PR, 
sendo que tais rendimentos, obrigatoriamente devem ser devolvidos a respectiva 
secretaria. 

RELATÓRIO FAVORÁVEL: 
I - Diante das discussões apresentadas acerca, ressalta-se que o projeto em tela 

não apresenta inconstitucionalidade, uma vez que está de acordo com a norma 
legislativa. 

II- Concluindo-se após análise conjunta do Presidente e dos Membros da 
Comissão Permanente, pelo encaminhamento do projeto a plenário para 
apreciação e votação dos membros desta Casa de Leis, devendo a aprovação 
estar atrelada ao interesse público, conveniência, utilidade e oportunidade, nos 
termos do Regimento Interno da Câmara de Ivaiporã. 
III - Expostas as razões determinantes, resolve-se emitir RELATÓRIO 
FAVORÁVEL pela sua APROVAÇÃO. 

RELATÓRIO CONTRÁRIO: 
I - Diante das discussões apresentadas e expostas as razões determinantes, em 

relação ao voto contrário necessário se faz expor a síntese de motivos em razão 
da contrariedade. 

ano Vereador Pedro Goedert, aos quatro dias do mês de novembro do ano 
de dois mil e vinte e quatro. 

Favorável Contrário Vereador 

111.11.1"

)  

	L Fernando Rodrigues Dorta (Pres . • - "lb 
Witar\ . 

Gertrudes Bernardy (Relat  •__ 	1~,1. 11......_ 

José Maria Carneiro (Membro ---- 	-L- 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Projeto de Lei n° 62/2024, do Executivo. Súmula: Abre um crédito adicional 
especial e dá outras providências. Valor RS: 3.439,76 (Três mil, quatrocentos e 
trinta e nove reais e setenta e seis centavos). Destaca-se que dentre Os recursos, 
estão recursos destinados ao Fundo do Idoso, o qual se refere a rendimentos de 
aplicação dos recursos recebidos por meio da Deliberação n" 16/2022 CEDI-PR, 
sendo que tais rendimentos, obrigatoriamente devem ser devolvidos a respectiva 
secretaria. 

RELATÓRIO FAVORÁVEL: 
I — Diante das discussões apresentadas acerca, ressalta-se que o projeto em tela 

não apresenta inconstitucionalidade, uma vez que está de acordo com a norma 
legislativa. 

II- Concluindo-se após análise conjunta do Presidente e dos Membros da 
Comissão Permanente, pelo encaminhamento do projeto a plenário para 
apreciação e votação dos membros desta Casa de Leis, devendo a aprovação 
estar atrelada ao interesse público, conveniência, utilidade e oportunidade, nos 
termos do Regimento Interno da Câmara de Ivaiporã. 
III - Expostas as razões determinantes, resolve-se emitir RELATÓRIO 
FAVORÁVEL pela sua APROVAÇÃO. 

RELATÓRIO CONTRÁRIO: 
I — Diante das discussões apresentadas e expostas as razões determinantes, em 
relação ao voto contrário necessário se faz expor a síntese de motivos em razão 
da contrariedade. 

Plenário V - 	r 'edro Goedert, aos quatro dias do mês de novembro do ano 
de dois mil e vinte e quatro. 

Favorável Contrário Vereador 

Jaffer Guilherme SagasnskiFe ,-&4• '1 
(Presidente) 	 ,' 

0(  Emerson da Silva Bertotti (RegrAll gr' 

P( 
Sandra Mara da Silva 
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COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, AGROINDUSTRIA, 
MEIO AMBIENTE, COMÉRCIO E TURISMO. 

Projeto de Lei n° 62/2024, do Executivo. Súmula: Abre um crédito adicional 
especial e dá outras providências. Valor R$: 3.43936 (Três mil, quatrocentos e 
trinta e nove reais e setenta e seis centavos). Destaca-se que dentre os recursos, 
estão recursos destinados ao Fundo do Idoso, o qual se refere a rendimentos de 
aplicação dos recursos recebidos por meio da Deliberação n° 16/2022 CEDI-PR, 
sendo que tais rendimentos, obrigatoriamente devem ser devolvidos a respectiva 
secretaria. 

RELATÓRIO FAVORÁVEL: 
I — Diante das discussões apresentadas acerca, ressalta-se que o projeto em tela 
não apresenta inconstitucionalidade, uma vez que está de acordo com a norma 
legislativa. 
II- Concluindo-se após análise conjunta do Presidente e dos Membros da 
Comissão Permanente, pelo encaminhamento do projeto a plenário para 
apreciação e votação dos membros desta Casa de Leis, devendo a aprovação 
estar atrelada ao interesse público, conveniência, utilidade e oportunidade, nos 
termos do Regimento Interno da Câmara de Ivaiporã. 
III - Expostas as razões determinantes, resolve-se emitir RELATÓRIO 
FAVORÁVEL pela sua APROVAÇÃO. 

RELATÓRIO CONTRÁRIO: 
I — Diante das discussões apresentadas e expostas as razões determinantes, em 
relação ao voto contrário necessário se faz expor a síntese de motivos em razão 
da contrariedade. 

Pie rio Vereador Pedro Goedert, aos quatro dias do mês de novembro do ano 
de dois mil e vinte e quatro. 

Favorável Contrário Vereador 

Sandra Mara da Silva 

/  , Jaffer Guilherme Saganski Ferreir  ta 

[9‹ José Maria Carneiro (Membro) (  A'''' 	
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Projeto de Lei n° 62/2024, do Executivo. Súmula: Abre um crédito adicional 
especial e dá outras providências. Valor R$: 3.439,76 (Três mil, quatrocentos e 
trinta e nove reais e setenta e seis centavos). Destaca-se que dentre os recursos, 
estão recursos destinados ao Fundo do Idoso, o qual se refere a rendimentos de 
aplicação dos recursos recebidos por meio da Deliberação no 16/2022 CEDI-PR, 
sendo que tais rendimentos, obrigatoriamente devem ser devolvidos a respectiva 
secretaria. 

RELATÓRIO FAVORÁVEL: 
I — Diante das discussões apresentadas acerca, ressalta-se que o projeto em tela 
não apresenta inconstitucionalidade, uma vez que está de acordo com a norma 

legislativa. 

II- Concluindo-se após análise conjunta do Presidente e dos Membros da 
Comissão Permanente, pelo encaminhamento do projeto a plenário para 
apreciação e votação dos membros desta Casa de Leis, devendo a aprovação 
estar atrelada ao interesse público, conveniência, utilidade e oportunidade, nos 
termos do Regimento Interno da Câmara de Ivaiporã. 
III - Expostas as razões determinantes, resolve-se emitir RELATÓRIO 
FAVORÁVEL pela sua APROVAÇÃO. 

RELATÓRIO CONTRÁRIO: 
I — Diante das discussões apresentadas e expostas as razões determinantes, em 

relação ao voto contrário necessário se faz expor a síntese de motivos em razão 
da contrariedade. 

Plen IVerãd& Pedro Goedert, aos quatro dias do mês de novembro do ano 
e dois mil e vinte e quatro. 

Favorável Contrário Vereador 

0( Emerson da Silva Bertotti (Preside, e) 
/..% 

X José Maurino Camiato (Relate  

,2' 
Josane Gorete Disner Teixei  , 	Membro) st. 
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